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REQUERIMENTO Nº 001/2023
Ao Excelentíssimo Senhor

Fabiano Santos da Silva

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Caraá/RS

Assunto: Requerimento de Licença do Mandato de Vereador para tratar de assuntos particulares

BOLÍVAR ANTÔNIO DE SOUZA RABELO GOMES, Vereador da Bancada do PSDB, com fundamento no Art. 16, Inciso III da Resolução nº 005 de 26 de dezembro de 2001 (Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Caraá) e suas alterações, vem por meio deste REQUERER Licença do Mandato de Vereador para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 699 dias, a contar de 01 de fevereiro de 2023.

Justifica-se o presente documento pelo convite oriundo do Governo do Estado do Rio Grande do Sul ao referido parlamentar para desempenhar função no referido órgão.

Sendo o que tinha para o momento, desde já agradeço e aproveito para reiterar os protestos de elevada estima e consideração.
Caraá, 11 de janeiro de 2023.

Bolívar Antônio de Souza Rabelo Gomes

Vereador PSDB

